
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.459.930/0001-73
Certidão nº: 28329289/2025
Expedição: 22/05/2025, às 18:09:20
Validade: 18/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.459.930/0001-73, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Relatório gerado dia: 22/05/2025 às 18:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
5.590,77

R$
4.525,00

R$
2.156,28

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 7 a 7

FILTROS APLICADOS
Nome do Material (PDM) UF Ano da Compra
REFRIGERADOR EXPOSITOR MG, RJ, ES, SP 2025

RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90035/2024
Número do Item: 00038
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos industriais e materiais de copa e cozinha para o setor
de aprovisionamento do 38º BI afim de adequar o setor ao Programa de Auditoria e Segurança dos Alimentos (PASA).
Quantidade Ofertada: 5
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4650,07
Código do CATMAT: 291029
Descrição do Item: REFRIGERADOR EXPOSITOR, TIPO:VERTICAL, CAPACIDADE:406 L, APLICAÇÃO:REFRIGERAÇÃO
ENLATADOS E CONGELADOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PORTA DE VIDRO TRANSPARENTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VB40
Data do Resultado: 06/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: SANTOS COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 50533416000143
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160093 - 38 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX/ES
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 22/05/2025 às 18:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 18.459.930/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:23 do dia 25/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2025.
Código de controle da certidão: E5B6.EE15.CD5E.8F92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Relatório gerado dia: 22/05/2025 às 18:04
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
5.590,77

R$
4.525,00

R$
2.156,28

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 6 a 6

FILTROS APLICADOS
Nome do Material (PDM) UF Ano da Compra
REFRIGERADOR EXPOSITOR MG, RJ, ES, SP 2025

RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90176/2024
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos de cozinha para as unidades da Capital, Contagem e
Santos Dumont
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4650
Código do CATMAT: 392186
Descrição do Item: REFRIGERADOR EXPOSITOR, TIPO:VERTICAL, CAPACIDADE:572 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EVAPORADOR ALETADO, PORTA ANTIEMBAÇANTE, FECHAMENT, VOLTAGEM:220 V, TEMPERATURA:2 A
8 ¨C
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: FRICON
Data do Resultado: 04/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
CNPJ/CPF: 53385500000155
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926483 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/MG
Órgão: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/MG
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Relatório gerado dia: 22/05/2025 às 18:04
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 22/05/2025 às 18:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
5.590,77

R$
4.525,00

R$
2.156,28

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 5 a 5

FILTROS APLICADOS
Nome do Material (PDM) UF Ano da Compra
REFRIGERADOR EXPOSITOR MG, RJ, ES, SP 2025

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90021/2024
Número do Item: 00007
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de bebedouros, freezers, refrigeradores, ventiladores, aparelhos de
condicionamento tipo janela e aparelhos tipo split-system
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4400
Código do CATMAT: 291029
Descrição do Item: REFRIGERADOR EXPOSITOR, TIPO:VERTICAL, CAPACIDADE:406 L, APLICAÇÃO:REFRIGERAÇÃO
ENLATADOS E CONGELADOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PORTA DE VIDRO TRANSPARENTE
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: VB40AL
Data do Resultado: 09/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 18459930000173
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 254447 - MS-INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA/FIOCRUZ/RJ
Órgão: FUNDACAO OSWALDO CRUZ
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 22/05/2025 às 18:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.459.930/0001-73
Razão

Social: GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

Endereço: R ROBERTO SILVEIRA 1622 / MONTE ALEGRE / PATY DO ALFERES / RJ /
26950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2025 a 11/06/2025

Certificação Número: 2025051303545494199210

Informação obtida em 22/05/2025 18:12:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/05/2025, 18:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.459.930/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GBS SOLUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROBERTO SILVEIRA

NÚMERO
1622

COMPLEMENTO
********

 
CEP
26.950-000

BAIRRO/DISTRITO
MONTE ALEGRE

MUNICÍPIO
PATY DO ALFERES

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LINDAMULHERMP@GMAIL.COM

TELEFONE
(24) 8129-1467

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 18:07:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.459.930/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROBERTO SILVEIRA

NÚMERO
1622

COMPLEMENTO
********

 
CEP
26.950-000

BAIRRO/DISTRITO
MONTE ALEGRE

MUNICÍPIO
PATY DO ALFERES

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LINDAMULHERMP@GMAIL.COM

TELEFONE
(24) 8129-1467

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 18:07:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
 

22/05/2025, 18:07 about:blank

about:blank 2/3



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.459.930/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROBERTO SILVEIRA

NÚMERO
1622

COMPLEMENTO
********

 
CEP
26.950-000

BAIRRO/DISTRITO
MONTE ALEGRE

MUNICÍPIO
PATY DO ALFERES

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LINDAMULHERMP@GMAIL.COM

TELEFONE
(24) 8129-1467

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 18:07:21 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: GBS SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

CPF/CNPJ: 18.459.930/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:08:34 do dia 22/05/2025 , com validade até o dia 21/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: YcWC5KACM7Wjiby4SV7q

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Aviso de
CONTRATAÇÃO
DIRETA
00 /2025

CONTRATANTE (UASG)
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS (791500)

OBJETO
AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR EXPOSITOR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.400,00

DATA DA SESSÃO
De  //2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 8h até 14h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM/NÃO

P á g i n a 1 | 19
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022)



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº00/2025

Sumário
1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA                                                                                        ....................................................................................  3  
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº

(Processo Administrativo n.° 63317.000248/2025-93)

Torna-se público que o COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS , por meio da Divisão 
de  Obtenção  ,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de  julgamento  menor  preço  na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa Seges/MEnº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão:
Horário da Fase de Lances: 08:00às 14:00
Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/dispensas
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 

contratação, por dispensa de licitação, de aquisição de 1 (um) Refrigerador Expositor, 
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de 
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/
CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE

1

REFRIGERADOR EXPOSITOR; 
TIPO: VERTICAL;
CAPACIDADE: 406 L OU SUPERIOR; 
APLICAÇÃO: REFRIGERAÇÃO DE 
ENLATADOS E CONGELADOS;
ALIMENTAÇÃO: 220V;
TEMPERATURA: 2°C a 8°C;
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PORTA DE VIDRO TRANSPARENTE E 
EXPOSITOR DE TEMPERATURA 
DIGITAL

291029 UN 1
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1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse.

1.3. O critério  de julgamento  adotado  será  o  menor  preço,  observadas as  exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa  Eletrônica,  ferramenta  informatizada integrante  do  Sistema  de  Compras  do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1.O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de 
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica,  na correspondente  linha  de  fornecimento  que  pretende 
atender.

2.1.2.O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo 
Compras.gov.br.

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao 
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a 
responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1.que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s) 
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor  do  anteprojeto,  do projeto  básico ou do projeto  executivo,  pessoa 
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou empresa  da  qual  o  autor  do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro  ou parente em linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o 
terceiro grau;

e) empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos  termos da Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às  de escravo  ou por  contratação de adolescentes nos  casos 
vedados pela legislação trabalhista.

1.1.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico;

1.1.1.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

1.1.2.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

1.1.3.sociedades cooperativas.

1.2. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  dispensa  eletrônica  ou  da 
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar  conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL
2.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  ocorrerá  com  o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

2.2. O fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o  
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto;
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2.4.1.A proposta deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.

2.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de 
pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer  outro 
pretexto.

2.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  aquela  correspondente  à  média  dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

2.6. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

2.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso e/ou o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
necessários,  em quantidades  e  qualidades adequadas  à  perfeita  execução  contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8. No cadastramento  da proposta inicial,  o  fornecedor deverá,  também, assinalar 
Termo  de  Aceitação,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  relativo  às  seguintes 
declarações:

2.8.1.que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.8.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

2.8.3.que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

2.8.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

2.8.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.

2.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou  sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do  sistema 
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021.

2.11. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  fica  facultado  ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável.

2.11.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 
entre lances previsto neste aviso.

2.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 
Direta;

2.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema.

2.11.3. O  valor  mínimo  parametrizado  possui  caráter  sigiloso  aos  demais 
participantes do  certame e para o  órgão  ou entidade contratante.  Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma 
da seção seguinte deste Aviso.

3. FASE DE LANCES
3.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

3.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.

3.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

3.3.O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

3.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$5,00
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3.3.3.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema.

3.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

3.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do  menor  lance  ou  do  maior  desconto  registrado,  vedada  a  identificação  do 
fornecedor.

3.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação.

3.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido  para  a  contratação,  poderá  haver  a  negociação  de  condições  mais 
vantajosas.

4.2.1.Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estipulado pela Administração.

4.2.2.A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
exclusivamente  por  meio  do  sistema, respeitada  a  ordem  de  classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a 
contratação.

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação.

4.4. Constatada  a  compatibilidade  entre  o  valor  da  proposta  e  o  estipulado  para  a 
contratação,  será  solicitada  ao  fornecedora  adequação  da  proposta  ao  valor 
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação.

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.6.1.contiver vícios insanáveis;
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4.6.2.não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em 
seus anexos;

4.6.3.apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação;

4.6.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.6.5.apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou 
seus anexos, desde que insanável.

4.7. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a 
proposta de preços ou menor lance que:

4.7.1.for  insuficiente  para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da 
remuneração.

4.7.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.8. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.  A planilha  poderá́ ser  ajustada pelo  fornecedor,  no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

4.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional, 
quando não cabível esse regime.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto.

4.11. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os  documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do  ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

5.2. Como  condição prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor 
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

5.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do  artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa,  a  proibição de contratar  com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

5.2.1.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação

5.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1.É dever  do fornecedor atualizar  previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3.2.O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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5.4. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares, 
indispensáveis  à  confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de 
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los,  em  formato  digital,  por  meio  do  sistema,  no  prazo  de  ........, sob  pena  de 
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

5.5. Somente  haverá  a  necessidade de  comprovação do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

5.6. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,  
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em  nome  da 
matriz.

5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de  documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

5.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item,  que estiver  concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis.

5.9.1.Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a  
inabilitação recairá sobre o(s)  item(ns)  de menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)  
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a  sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua 
continuidade.

5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.11.1. Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a 
habilitação,  o  órgão ou entidade examinará a proposta subsequente,  e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6.1. Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de  05dias úteis, contados a partir  da data de sua 
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),  sob pena de decair o 
direito  à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas neste  Aviso de Contratação 
Direta.
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6.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento 
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico.

6.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

6.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2.a  contratada  se vincula  à  sua  proposta e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de 
Contratação Direta e seus anexos;

6.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021 e  reconhece  os  direitos  da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e 
/ou Formalização de Demanda.

6.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2.dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

7.1.6.não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

7.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

7.2. O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às seguintes 
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela  conduta do  fornecedor,  por  qualquer  das infrações dos subitens  8.1.1  a 
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos,  nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

1.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

1.2. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).

1.3. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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1.4. Se a multa  aplicada  e as indenizações cabíveis  forem superiores ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º).

1.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

1.8. a natureza e a gravidade da infração cometida;

1.9. as peculiaridades do caso concreto;

1.10. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1.11. os danos que dela provierem para o Contratante;

1.12. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

1.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

1.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele  
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  são  passíveis  de reabilitação  na forma do  art.  163  da Lei  nº 
14.133, de 2021.
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1.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

2.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

2.1.2.valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação 
exigidas.

2.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento.

2.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso.

2.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento 
deserto).

2.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser 
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 
notificação.

2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

2.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário.

2.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

2.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

2.8. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração,  o  princípio  da isonomia,  a finalidade e a 
segurança da contratação.

2.9. Os fornecedores  assumem todos os custos de  preparação  e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

2.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

2.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

2.12. Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os 
seguintes anexos:

2.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

2.12.2. ANEXO II - Formalização de Demanda;

2.12.3. ANEXO III – Estimativa de Despesa e justificativa de preço;

2.12.4. ANEXO IV – Mapa Comparativo de Preços;

AMOM DA COSTA LUNA
Capitão de Corveta

Ordenador de Despesas

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. As  exigências  de  habilitação  a  serem  atendidas  pelo  fornecedor  são  aquelas 
discriminadas nos itens a seguir:
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1.1 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais  e à Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados, 
inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.1.3 prova  de regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço (FGTS);

1.1.4 declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.1.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.

1.1.6 prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou 
municipalse  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor, 
pertinente ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto 
contratual;

1.1.6.1 O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

1.1.7 prova de  regularidade com a Fazenda Estadual  e/ou Municipal  ou 
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

1.1.7.1 caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos 
estaduais,municipais ou  distritais  relacionados ao  objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão  ou  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu 
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domicílio  ou  sede,  ou  por  meio  de  outro  documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

1.2 Habilitação técnica:

1.2.1 Declaração  do  fornecedor  atestando  que  conhece  o  local  e  as  
condições  de  realização  do  serviço, independentemente  de  ter  
exercido,  ou  não,  o  direito  de  vistoria  disciplinado  no  Termo  de  
Referência,  ou, alternativamente, declaração formal  do fornecedor,  
assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno  
das condições e peculiaridades da contratação.
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Item Descrição
CATMAT/

CATSER
CNAE UF

QTDE 

TOTAL
COT. 1 COT. 2 COT. 3

MENOR 

PREÇO
VALOR TOTAL

1

REFRIGERADOR EXPOSITOR; 

TIPO: VERTICAL;

CAPACIDADE: 406 L OU SUPERIOR; 

APLICAÇÃO: REFRIGERAÇÃO DE ENLATADOS E CONGELADOS;

ALIMENTAÇÃO: 220V;

TEMPERATURA: 2°C a 8°C;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTA DE VIDRO 

TRANSPARENTE E EXPOSITOR DE TEMPERATURA DIGITAL

291029 47.42-3-00 UN 1 R$ 4.400,00 R$ 4.650,00 R$ 4.650,07 R$ 4.400,00 R$ 4.400,00

TOTAL R$ 4.400,00

Henrique Petrutes de Jesus

Primeiro-Tenente

Gerente de Crédito

CATMAT/CATSER

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

COTAÇÃO PAINEL DE PREÇOS

COTAÇÃO ATA PREGÃO ELETRÔNICO

COTAÇÃO  INTERNET

COTAÇÃO LOJAS FISICAS

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

Submarino Tikuna

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

REFRIGERADOR EXPOSITOR



MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

DISPENSA ELETRÔNICA – Lei nº 14.133/2021
ESTIMATIVA DE DESPESA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Apêndices: a) Pesquisa de Preços
b) Mapa Comparativo de Preços
c) Requisitos de habilitação e qualificação da empresa ganhadora.

Metodologia de Obtenção do Preço de Referência
Consoante  ao  estabelecido  no  subitem  9.2.3.4  do  Acórdão  nº  781/2006  do 

Tribunal  de  Contas  da  União,  que  atenta  à  necessidade  de  registrar-se  nos  autos  a 

sistemática utilizada para a determinação do orçamento estimado, vale destacar que o 

critério  utilizado  foi  o menor  preço pesquisado  e  que  foi  observada  a  Instrução 

Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A pesquisa de preços se deu, conforme previsto nos incisos (I, II, III, IV e V) do 

Art.  5º,  da  Instrução  Normativa  nº  65,  de  21  de  julho  de  2021,  do  Ministério  da 

Economia.

Foram consultadas diversas empresas do mercado e foram adotadas as cautelas abaixo:

a) as datas das pesquisas não se diferenciaram em mais de 180 (cento e oitenta) dias;

b) os fornecedores tiveram acesso a todas as especificações, quantitativos e obrigações 

da contratação, constantes do termo de referência;

c)  Consta  nos  autos  do  processo  os  e-mails  com  as  solicitações  formais  para 

apresentação de cotação, tendo sido assegurado prazo razoável para resposta; e

d) Nos orçamentos, constam a identificação e os dados relevantes das pessoas físicas e 

jurídicas pesquisadas.

Da Análise Crítica dos Preços Obtidos
É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço 

obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores 

apresentados.  Esse foi  o  entendimento  proferido  pelo  TCU no Acórdão 403/2013 – 

Primeira Câmara



Desta forma, para obtenção do resultado da pesquisa, não foram considerados os 

preços excessivamente elevados e os inexequíveis.

Os critérios e parâmetros analisados foram os próprios preços encontrados na 

pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se buscou excluir aquelas que mais se 

destoaram dos demais preços pesquisados.

Além  disso,  outros  critérios  foram  analisados  como:  especificação  do  item; 

quantidade a ser adquirida; mercado a ser pesquisado; local de venda e de compra; e 

atendimento aos critérios de habilitação requeridos pela Administração.

Tendo em vista o exposto, em virtude da necessidade de dar maior celeridade na 

contratação,  evitando  os  riscos  salientados  anteriormente,  faz-se  mister  realizar  o 

processo de Dispensa Eletrônica com as condições apresentadas.

Após realizados todos os procedimentos previstos nas legislações e instruções 

normativas, chega-se ao valor máximo para esta aquisição de R$ 4.400,00 (quatro mil e 

quatrocentos reais), conforme demonstrado nos Mapa Comparativo de Preços e Pesquisa 

de Preços, sendo este alcançado levando em consideração a quantidades dos itens de 

menor valor na pesquisa multiplicado pelos respectivos preços.

HENRIQUE PETRUTES DE JESUS
Primeiro-Tenente

 Encarregado da Divisão de Suprimentos

Aprovo:

 
AMOM DA COSTA LUNA

Capitão de Corveta
Ordenador de Despesa



COMANDO DA MARINHA
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

PROCEDIMENTOS INICIAIS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA ELETRÔNICA

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – Lei nº 14.133/2021

Órgão: Submarino Tikuna
Setor Requisitante:  Divisão de Suprimentos
Responsável pela Demanda: 1T 13.0397.68 Henrique Petrutes de Jesus
E-mail: petrutes@marinha.mil.br Telefone: (21) 2178-6910

1. Objeto:
(    ) Serviço não continuado
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(    ) Material de consumo
( X) Material permanente / equipamento
2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado/aquisição, considerando 
o Planejamento Estratégico, se for o caso.

Aquisição de 1 (um) REFRIGERADOR EXPOSITOR

3. Quantidade de serviço a ser contratada/aquisição

3.1. 1 (uma) unidade - REFRIGERADOR EXPOSITOR

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/aquisição

4.1. 05 dias após emissão da Nota de Empenho.

5.  As  despesas  decorrentes  do  investimento  têm  adequação  orçamentária  e  financeira  e 
correrão à conta do Orçamento Geral da União, para o exercício de 2025, no valor estimado 
de R$ 4.400,00, por meio da seguinte classificação orçamentária:

5.1. Ação Interna B441MRZ;
5.2. Fase 02;
5.3. Item DD;
5.4. Fonte de Recursos (FR) 01000000000;
5.5. Natureza de Despesa (ND) e Subitem 449052;
5.6. Unidade Orçamentária (UO) 52131; e
5.7. Programa de Trabalho (PT) 174713.



6. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela 
fiscalização:
2°SG-CO-SB ANDRADE

THIAGO DE SOUZA ANDRADE
Segundo-Sargento

Operador do SAFIN

HENRIQUE PETRUTES DE JESUS
Primeiro-Tenente

 Gerente de Crédito

AMOM DA COSTA LUNA
Capitão de Corveta

Ordenador de Despesas
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